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objeto: REGISTRO DE PREÇO PAR q, FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO

DE MATERIAI DE CONSUMO PAR,A. GAR-.TNTIR O BOM FUNCIONAMENTO
DAS CRECHES MUNICIPAIS ATRAVES DA SECRETÁ.RIA DE EDUCAÇÃO

conforme especificações contidas no Anexo I - Tetmo de Referência do Edital.

Identificação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Representante Legal:

CPF n"
E-mail:
Validade da Ptoposta: 60 dias

Pnzo de Enttega: de acotdo com o Edital.
Pnzo de Execução Contratual: de acordo com o Edital'

.¡,¡¡";¡,iiii,1,,ri ,:,, ¡EDiix$[p.oÆilE-" .GÁþ'u- tpi$þÑI.Ç.QN-¡?0?li0!¿3_1:p1BE,:, ¡,i: . . : :

AI\IEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

Â Sra. Ptegoeira da Ptefeitura Municipal de Itaitinga/CF,.

I{ercadodas - BBMNET, no endeteço www.bbmnetlicitacoes. com'bf '"'

Declaro, ainda, que câso seia vencedor do pfesente ceftame que cumpdrei com

diligência a fiel observància de execução do item abaixo discdminado:

Através do ptesente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n" 70.520/02,

Lei n" 8.666/93, às cláusulas e condições previstas no edital de Pregão Eletrônico n"

com data de abettura matcada parz- o dta 
- 

de 

- 

de 2023 às

09:00 horas e 3Ominutos (horário de Brasília), no endereço eletrônico "Bolsa Brasileira de

a a a a aa I I I o

S Av, Cel. Vlrgíllo Távora, 17lO' ltaitinga - Ce

r* (85) 9377-1361

¡:r prefeitu ra(c.plta itln ga.ce' gov'br

S www.ilaitinga.ce.gov'br

Lote
R$ Vl. TotalQt¿. R$ Vl. Unit.Matca Unid.Item Especificações

01Unid.Descriminar conforme
especificações contidas no
Anexo do Edital - Termo
de Referência.

Valot Global - R$
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Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,

gal¿rLaa do matedal, tarTfas custos e demais encargos que incidam sobre o obieto da

Presente aquisição' 
D^tà

Identificação

^

I
öa0)tallrl)ata' a I I

I Av, Cel. Vlrglllo Távora, 1710, ltaitinga - Ce

L (85)3377-',136'l

xt prefeltura(4ltaltlnga.ce'gov'br

(J www.ltâltln ga.ce.gov'brf
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ANEXO III - MODELOS DE

1. DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAçÃO

DECLARAçÃO

(NOME E QUALIFICAçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, pata todos os fins de direito a que se possa Pfestaf' especialmente

pan lns ã" pro.r, errl processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Fstado do

bearâ,q.r", 
"rir 

cumprimãnto ao estabelecido naLeí n" 9.854, de 27 /10/1999, publicada no

DOU de 2g/10/1igg, " ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em ttabalho noturno, perigoso orr insalubte' nem

"-pt"!" menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho aþm, salvo na condição de aprendiz,

aparttt de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de diteito â que se Possâ Prestar, especialmente

pan (n ã" prorra ern processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do

Ceatâ,que concofda integalmente com os tefmos deste edital e seus ânexos;

Pelo que, pof sef a exptessão da verdade, fitma a Pfesente, sob as penas da Lei.

Data:

Nome e Assinatura

a ¡ t i II

Q Av, Cel. VirgÍlio Távora, 1710, ltaitinga - Ce

L (85) 3377"1361

¡x,r prefeitu ra(clitaltln ga.ce' gov'br

S9 www.ilaitinga.ce.gov'brry.
t a
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CpF No , beCl¡n¡" sob as penalidades da lei, que se enquadra corno

Microemptesa ou Empresa de Pequeno Potte nos tefmos do art. 3" daLei Complementar

n" 723 ¿ì f+ de dezembro de 2006, estando øpta a fruir os benefícios e vantagens

legaimente instituídas pot não se enquadraf em nenhuma das vedações legais impostas

p"to 5 4" do afi.3" da iei Complementar no 723 de 14 de dezembto de 2006'

ANEXO IV - MODELO DE DE DE ME OU EPP

A empresa , inscrita no CNPJ N" 

-' 

com

sede n cidade de estado do ' slto a

Local e data:

Nome e Assinatura/ Representante Legal

Nome da Licitante

I
a t a a I t Õ a a

o ; a

Q Av, Cel. Vlrgillo Távora' 1710, ltaltinga - Ce

L (85) 3377-1361

x prefeltura(4ltaitlnga.ce,gov,br

fi www.llaltinga.ce.gov'brffi
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Âta de Registro de Preços "
Pregão Eletrônico n"
Validade da Ata de Registro: 1.2 Qoze) meses

Pelo presente instrumento, o Município de Itaitinga/CE, pessoalxidtca de direito

público inteÀo, aúavês da Secretaria de Educaçáo, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

, com sede de sua 

-, 

CEP rlo 

-,Itaittngaf 

CF,,

neste ato reptesentada pelo seu Ordenadot de Despesas, Sr. , aqui

denominada d; CONTRÄTANITE, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de Pregão Elegônico no 

-, 

RESOLVE registrar os preços da(s)

"-pt.r"1.¡ 
sþatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com 

^
classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Insttumento

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pteços, em conformidade com as

disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1,.1,. Processo de Lícttação, la modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o rlo

Ñå:L:.3älîï'ä:u!äl'å:1:,î;i;;,conStantesdaLein"8'666/93de
cl,{usur-a sEcuÑDA - Do oBJETo E DA sUBcoNTRATAçÃo
2.1. Constitui objeto da ptesente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUR\ E
EVENTUAL ,A,QUISIÇAO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA GARANTIR O
BOM FUNCIONAMENTO DAS CRECHES MUNICIPAIS ATRAVES DA
SECRETARIA, DE EDUCAÇAO , tudo do processo licitatório Ptegão Eletrônico n"

_, [o qual restaram classificados em pdmeito lugar os licitantes

sþatários.
z.z.É,vedado a subcontratação do objeto no todo ou em p^fte'
CLÁUSUI-A TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
3.1. A presente Ataterâ'validade de 12 (doze) meses.

ClÁU'SUrn eUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO
DE PREçOS
4.1, O gerenciamento deste instrumento cabetâ a Secretaria de Educação, no seu âspecto

opetacional e nas questões legais.

cl,lusurn öumre- Dos PREços, ESPEçIFIçAçÕES E

QUA}ITITATIVOS.
I I t a I a a t I I t

S Av, Cel. VirgÍlio Távora, 171O, ltaitinga - Ce

L (85)3377-1361

xr prefeitu ra(¿.pitaltln ga.ce. gov'l¡r

(* wwwitaitinga.ce.gov'br
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5.1. Os preços regisÉados, a especificação dos itens, os quantitativos, emptesa(s)

fornecedoraþ) e representante legal, encontf¿m-se elencados no Anexo III da presente Ata,

em ordem de classificação das proPostâs.

cr.ÂuSure SEXTÁ - Dö ÃcOupnNHAIvlENTo, FISCALIzAçLo E DA
EXECUçÃO DO CONTRATO
6.1. ,{. execução do contrato será acompanhada e fiscahzad^ Pot servidor da Sectetatia

Competente, o qual devetâ âtestar os documentos da despesa, quando comprovada a Ítel e

correta execução do contrato pan fins de pagamento.

6.2. A presença da ftscahzaçào da Sectetaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa conûatada,
6.3-. Cabeú ao seryidor desþado rcjeitar totalmente ou em Parte, qualquer material que

não esteja de acordo "o*,, exigências, bem como, detetminat Ptazo Earà ^ 
enttega dos

materiais eventualmente fora das especificações.

6.4. As solicitações serão feitos mediante ordem de compra a ser emitidapela Secretaria.

6.5. Os materiais licitados poderão ser feito de forma fuacionada ou em sua totalidade, de

acordo com a necessidade ão órgão intetessado durante o Prazo de conttatação, mediante a

expedição de periódicas ordens de comptas, pela Secretada Gestora, constando o local a

sefem entfegues os materiais, devendo a Co¡úatada eîtregar os materiais no pfazo de até

10 (dez) dias, a contar do tecebimento de ordem de compra.

6.6.' O; materiais licitados poderão obedecer a um cronogràmz- de entrega a pattir das

características que se apresentam nos materiais discriminados na otdem de compra pela

administração, no local indicado na ordem de compra.

6.7. Na execução do contrato, deverão set utilizados matedais novos, de primeiro uso, de

excelente qualidade, conforme especificações contidas neste anexo, devendo ser entregues

no horário definido pela Administração, em especial, em dias e hotários normais de

expediente.
56-8. Os materiais deverão serem executados rigorosarnente dentro das especificações

estabelecidas no neste anexo, sendo que a inobservância desta condição imphcaú recusa

formal, com a apltcaçào das penalidades contratuais.

6.9. Os materiais serão tecebidos por servidot desþado e tesponsável pelo

acompanhamento e {tscalizaçáo do contrato.
6.10. Os matedais serão tecebidos:
6.10.1. Provisoriamente, no pnzo de até 05 (cinco) dias, pela A.dministração,pa:-a efeito de

posteriot veÅftcaçäo de conformidade dos materiais'

en,Z. Definitivamente, flo pre;zo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferència,

veÅftcação da conformidade dos matedais executados com as especificações constantes na

propostâ apresentada.

O.ti. ¡ceiiâs os materiais serão procedidos os atestos fl^ îota fiscal, autorizando o

pagamento
3.t2. N¿" aceito(s) será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a respectiva e

imed.iata execução/complementação dos matedais, em um Pnzo não superior a 70 (dez)

dias, para qo" r" possa äd"q.rrt o solicitado corn o cotado corn o efetivamente executado,

t a o I a a I a at c ö a a t I

Q Av, Cel, Virgíllo Távora, 1710, ltaitinga - Ce

r* (85) 3377-1361

x prefeitu ra{cfitaitlnga.ce.gov'br

ü{ www.itâitinga.ce.gov'brruW.
I I a



-, :ì.
t:l li'

g)A (

) Y
-{
àÞ

çLS

4b1'-
t-,r

\Jtl

PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE

ITATTTI{CA* Construindo novos cam¡nhos *

de forma a atender àquilo que efetivamente se pretefldià à execvtar, Ítáo havendo qualquer

ônus a Contratante.
cl.Áusur..A, sÉTrMA - DAS CONDIçÕES DE EXECUçAO
7.1. As empresâs detentoras dos preços tegisuados poderão ser convocadas z {trmat
contratações de fornecimento, observadas as condições fxadas no instrumento
convocatódo, nesta atâ e seus Anexos, e na legislação pertìnente.
7.2. As aquisições dos materiais registtados neste instrumento serão efetuadas através de

Conftatos e posteriormente ordens de cornpra, emitida pelo otgão solicitante, contendo: o

n" da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obtþações da conttatada e o

endereço.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos deconentes desta Ata de Registro

de Preços, que setão tratados de forma autônoma e se submetetão þalmente a todas as

disposições constantes da Lei n" 8,666/93. inclusive quanto às prorogações, altetações e

rescisões.

7,4. Este instrumento não obriga o municípi a îtmat qualquer corLúataçáq rlem mesmo

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas pàrz' 
^s 

aquisições, objeto
da presente licitação, obedecida a legislação pefünente, sendo assegutada ao detentot do
registto a preferência de fotnecimento, em igualdade de condições.
7.5. A Ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que devetá assiná-la e devolve-la

ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hotas, a cofltat da data do seu

tecebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeito lugar recusâr-se a assinar a Ordem
de compra, sem prejuízo das tespectivas sanções aplicáveis, podetão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os

preç-os e os prazos do primeiro classificado.

cl,Äusur-a orTAvA - Do PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento setâ rca\zado ao Contratado, quando regularmente solicitados as

aquisições pelo Municipio, na proporção da entrega dos matetiais licitados, segundo as

ordem de compra expedida, de conformidade com as notas fiscais/fatutas devidamente

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Cetidões Fedetais, Estadual,

Municipal eTrabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da ptoposta e os Preços
devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
8.2. Por ocasião da entrega dos materiais, o contratado deverâ aptesentat tecibo em 02

(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fa¡lr:a e nota fiscal deverão set emitidas em nome

do órgão contratânte.
8.3. O Município efe¡tarâ o pagamento em até 30 (trinta) dias, aúavés de crédito em conta

corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentaçäo tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nâs notas fiscais/fatutas, estâs setão

devolvidas ao Contratado, para ^s 
necessádas corteções, corn as infotmações que

motivaram sua rejeição, contando-se o Pra;zo P^t^ pagamento da data da sua

reapresentação.
8.3.2.Para cada ordem de compta, o fomecedor. deverá" emitit uma única nota fiscalf faþ¿ra.

t a I a a I t a I a o a a a a I a

Ç Av, Cel. Virgíllo Távora, 1710, ltaltinga - Ce
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8.3.3. Por ocâsião do pagamento, serâ efetuada consulta "on-line" às cetidões

apfesentadas, pafa verlficação de todas as condições de teguladdade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a Conftatzda serâ

comunicada por escrito pâra que rcg;/tarize sua situação, rto Prazo estabelecido pelo

Município, sendo-lhe facultada a apresentação de clefesa no pra;zo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suâs responsabilidades e obrigações,

nem implicarâ aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na Presente ata ¡ào serão objeto de reajuste.

8.5. Na hipótese ã. sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências

incalcuhvãis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, câso fotuito ou fato do ptíncipe, configurando âlea econômica extraordinária

e extraconüatual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada

tal situação, e ântes de recebida a ordem de compta, ser testabelecida a rcIaçäo que as

pârtes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Aa-ittirtt"çäo pat:- a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbdo econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do attigo ó5, II, "d" da Lei
Federal n" 8.666/93, altetada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem teajuste/reequilíbrio não ultrapassatão aos

preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apunda entte o valot

originalmente constante da proposta e aquele vigente no metcado à é.poca do registto'

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior.àmédta dos pteços de mercado, o Município

solicitará ¿o Fornecedor, mediante coffespondência, redução do preço tegistrado, de fotma
a adequá-lo a definição do parâgrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município convocará as demais

empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fotnecedotes classificados,

respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeito classificado,

para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de

classificação das empresas com Preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de metcado os preços registtados que forem

þais ou infedores à média daqueles apurados pelo setot competente da Ptefeituta de

Itaitinga.
cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçoES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no A,nexo I:

a) Entregar os materiais rLo pràzo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da

ordem de compra, nos locais detetminados pela Sectetaria Gestora, observando

rþorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e

diiposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a

resþonsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

fediral, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam ftabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato

que lhes sejam imputáveis, inclusive com telação a terceitos, em decorrência da celebração

do Contrato.

a I t a I aa I t a ö a a Iö o
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b) Cumptir integralmente as d.isposições do instrumento convocatôtio, daLei Federal n"

A,.66e l%,alterada e consolidada e dalei n" 10.520102.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituit, às suas exPensas, no total ou em Parte' o obieto

do contrato em que se vedf,catem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.

d) Responsabilizãr-se pelos danos causados ditetamente à Administração ou a tetceitos,

d.corråntes de culpa oì dolo, suâ ou de pteposto' nâ execução do conftato, não excluindo

ou reduzindo essá responsabiJidade a fiscahzaçã.o ou o acomPanhamento pelo órgão

conttatante.
e) Ind.icar pfePosto, aceito pela Adminisúaçäo, Pafa fepfesentá-lo na execução do contrato'

Ár decisõìs 
-e 

providêncìas que ultrapassarem a comPetência do representânte da

conúatadadeverão ser comuni."dr, "o, 
seus superiores em temPo hábil para a adoção das

medidas convenientes.
f) Aceitar, nâs mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ftzercm

,ro 
"orrt "to, 

até.25o/o (vinte e cinco pot cento) do valor inicial aþ¿alrirzado do contrato, na

forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93,alterada e consolidada.

g) Manteriurante toda a vigência do contrato, à disposição da Contràtante, equipamentos

ãm conformidade com as caracteristicas detalhadas no Termo de Referência.

h) Executat o conúato de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente,

ficando sob a tesponsabilidade da conftatada.

i) No caso de cånstatação da inadequação dos materiais às norrnas técnicas e exigências

áspecificadas no Ed.ital e na Propostã da Conftatada, a Contratante os tecusatá, devendo

ser de imediato adequado às supracitadas condições'
j) Serão recusados pela administtação os matedais em desconfotmidade com o Presente

i"r-o, devendo a ionaaøda providenciar no pfizo máximo de 05 (cinco) dias novos

matedais sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma daLet e do Edital, sem

oualouer ônus þara a Conüatante.
öu(usuu br,z- DAS oBRIGAçÕns oo MUNIcÍPIo
10.1. O Município obriga-se a:

a) Indicar o local em que deverá ser entregue o matedal.

ú¡ nermitir uo p"rrori da contratada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que

observadas às notmas de segurança.

c) Efetuar os pagamentos dãvidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência'

e) Desþar servidor pzrz' 
^ 

vistoda e ftsca\zação do contrato'

f) Fazer o acompanharnento na execução do contrato.

ólÁusul.e oNzB - DAALTERAçÃo onnrn
11.1. A pfesente ata de registto de preços poderá softet alterações, obedecidas as

disposições contidas no attigo 65 da Lei n" 8.6ó6, de7993.

CLÁUSULA DOZF. - OO CANICELAIVIENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
12.1.'A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas

seguintes situações:
12.1.1. pelo Município:
a) q,ranão o fornecãdor descumpdt as condições da Äta de Registro de Preços;

a
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b) quando o fornecedor não rctitar. a respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente , fio pr^zo estabelecido pela A.dministração, sem iustificattva aceitâvel;

c) quando o forãecedot não assinar a otdem de compra no Ptazo estabelecido;

a¡ q"""a" o fornecedor não aceitar. reduzir o seu preço registtado, na hipótese de este se

tornar superiot àqueles ptaticados no rnercado;

e) tivet presentes razöes de intetesse público;
fj 

"m 
qìrlquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decotrente

deste Registto;
12.1.2. pelo Fornecedor:
a) med.iante solicitação por escrito, comprovândo estar impossibilitado de cumpdr as

exigências desta Ata de Registro de Pteços;

b) [uando comprovada a õ"orência de qualquet das hipóteses contidas no art. 78, incisos

XIV, XV e XVI, da Lei Fedetal 8.666/93.
1,2.2. O procedimento de rescisão observatá os ditames previstos nos attigos 79 e 80 da Lei

de Licitações.
72.3. Ocotrendo cancelamento do preço registtado, o Fornecedor setâ informado por

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivoprocesso

administtativo.
12.4. No caso de ser þorado, incerto ou inacessível o endeteço do Fornecedot, a

comunicação será feita pJr afrxaçã.o no flanelógtafo da Comissão de Licitação ou emJornal

de Circulação Local, p.io -.ro. uma vez, considetando-se cancelado o preço tegistrado a

parat da última publicação.
iZ.S. I solicitação do fornecedotpzit^ cancelamento dos Preços registtados podetâ não ser

aceita pelo Município, facultando-ie aesta neste caso, a aplcaçã,o das penalidades previstas

nesta Ata.
1,2.5.1. Não podetá,haver cancelamento do registro enquanto pendente a enttega de ordem

de compta jâ emitda.
1.2.6. Havendo o cancelamento do preço tegistrado, cessarão todas as atividades do

fornecedor, telativas ao fornecimento do Item.
723 . Caso o Municípi o náo se utilize da pterogativa de ca¡celat esta Ata, a seu exclusivo

critétio, poderâ suspìndet a sua execuçã.o ef ou sustâr o Pâgamento das faturas, até que o

For!ecedor cumpfa integralmente a condição contratual infrrngrda.

Cr.ÁUSur-e rnnZn --DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
13.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, podetá ser utilizada por qualquer

619ã,o ou entidaãe da administração pública que não tenha participado do cettame

Iici"tatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente iustificada a

vantagem e respeitadas, no qrr" 
"oob"r, 

as condições e as regrâs estabelecidas na Lei n"

8.666, de 1993, e no Decteto n" 7.892, de2013.
13.2. A manifestação do órgão gerenciador de que ttata o subitem anteriot, salvo para

adesões feitas por órgãos ori 
"trtidrd"r 

de outras esfetas federativas, fica condicionada à

rcayzaçáo d" eitudo,-pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do tegistto de

pt"çor, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade.
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1.3.3. Caberâ ao fornecedor beneficiário da A,ta de Registro de Pteços, observadas as

cond.ições nela estabelecidas, optar pela aceLtaçäo ou não do fomecimento, desde que este

fornecimento não ptejudique as obrþações anteriormente assumidas corn o ór.gão

gerenciadot e órgãos patticipantes.
l¡.+. Ar contratãções adiciãnais â que se refere este item não podetão excedet, por órgão

ou entidad e, a 50o/o (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de tegistro de preços Pàr o ôryäo

gerenciador e órgãos participantes.
l¡.S. Ar adesõei à ita de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobto do

quantitativo de cada item registr ado ¡a ata de tegistro de preços Pal:;- o 6ryäo getenciador e

ðrgãos participantes, independentemente do número de órgãos não patticipantes que

eventualmente aderirem.
13.6. Ao órgáo não participante que aderir à ata competem os âtos relativos à cobrança do

cumprimenio pelo iornecedor das obtþações contratualmente assumidas e a aphcação,

observada a lmpla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumpdmento de cláusulas contratuais, em relação âs suas ptópdas contratações,

informando as ocorrências ao ôtgã'o getenciador.
13.7. Após a attorização do ôryã"o gerenciador, o ôrgáo não participante ùeverâ,eÍettvar a

contatição solicitada em até ro-r"rt, dias, observado o Pra;zo de validade da Ata de

Registro de Preços.

t3.ã. Caberâ ao órgäo gerenciador aatoriza4 excepcional e justificadamente, a protogação

do pnzo para ef.elirvaçã,o da conúatação. tespeitado o pnzo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.
CL,{USUI-A QUATORZE . DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das

obrþações dãfinidas neste instrumento, ou em outros documentos que o c.omplementem,

serãã apücadas, sem pr.ejutzo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e

consolidada, as seguintes penas:

14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a ProPostâ,
falhzr ou fraudar na execução do contrâto, compoftar-se de modo inidôneo ou corneter

fraude hscal, ficará impedido de licitat e contratar com o Município de Itaitinga e setá

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo Prazo de até 5 (cinco) arros, sem

ptejvrzo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

i.ir,t"tt^ de at3 20o/o ('intepãr cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato:

a) apresentat documentação falsa exigida;

b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportat-se de modo inidôneo;
t+,t.Z.tf¡ottu fioratôtil-de 0,570 (meio por cento) do valor da otdem de compra, por dia de

atraso na execução dos matedais registrados solicitado, contados do recebimento da ordem

de compra no endeteço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze pot

cento) sobre o valor da ordem de compra, caso seja infedot a 30 (trinta) dias;

I t ô ð I t a I I a I a ! I
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14.1.3. Multa morz;tóri^ de 20o/o (vinte pot cento) sobte o valot da ordem de compta, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos materiais solicitados;

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam 
^canetar. 

transtornos ao

desenvolvimento da execução dos materiais, às atividades da administração, desde que não

calba a aphcação de sanção mais grave, ou descumpdmento por pârte do licitante de

quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no

Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejutzo das demais sanções previstas naLein" 8.666/93,
altenda e consolidada, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes Penas:
14.2.1. A.dvetência;
14.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte pot cento) sobte o valor da otdem de

compra, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

14.3. O valor da multa aphcada devetâ ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Anecadação Municipat - DAM,
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, setá automaticamente descontado

do pagamento â que o licitante fizet jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valot devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos cortespondentes.
14.4. As partes se submeterã"o ainda às demais sanções imPostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatódo.
14.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior

e não eximirá a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das

obdgações estabelecidas neste contrato.
clÁusure eurNzE - Dos ILÍcITos PENATS
15.1. As inftações penais tipificadas ¡aLein" 8.666/93 serão objeto de processo judicial na

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLAUSULA DEZESSEIS . DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
16.1. As despesas decorrentes das conttatações oriundas da presente Ata, coretão à conta

de dotação orçamentâria consþada nos respectivo orçamento municipal vigente, em favor
do 619äo Contratante, à época da expedição das comPetentes otdens de

compn f autorizações de fornecimento.
cuÁusure DEZESSETE - DAS DISPoSIçÕBs rrN¡rs
17.1. As pârtes frcam,ainda,adstritas às seguintes disposições:

17.1.1,. Todas as alterações que se ftzerem necessárias serão registtadas por intermédio de

lavratuta de termo aditivo à presente ata de Registro de Pteços.

1,7 .7.2.Integram esta Ata os seus ânexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem
e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas'

77,1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorente do presente registro pata

qualquer operação financeira, sem prévia e expfessa autotização do Município'
17,2. O Contratante se fesefva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n" 8.666/93,a\terada e consoüdada.
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17.3. A inadimplência do fornecedor com refetência aos encargos trabalhist¿s, fiscais e

comerciais não transfere ao Município a responsabilidade por seu Pagamento, nem podetá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos bens pela

Administração.
17.4, O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das tesponsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontrataf partes do conttato sem a exPressâ autonzaçäo

da Adminisaação.
clÁusule DEzoITo - DO FORO
18.1. O foro da Comatcade Itaitinga é o competeîtepàtà dirimir questões decortentes da

execução deste Instrumento, em obediênciaao disposto no $ 2" do artigo 55 da Lei8.666

de27 dejunho de1,993,altendz e consolidada.
A.ssim pactuadas, as pârtes fitmam a presente ata de tegistto de preços, na presença de 02

(duas) iestemunha. qo" também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

Itaitinga-CE, 
- 

de 

- 

de 

-

Nome do Gestor
Sectetatia de Educação/ Gerenciador

CONTRATANTE

Testemunhas:

01

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

02.

Norne:
CPF:

Procuradoria Jurídica - PMI

Nome:
CPF:
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AI\EXO V - AI\EXO I À ATA DE REGISTRO DE PRE

DAUNIDADE ORçAIVIENT INTERESSADA

- Secretaria de Educação;

I a t a a t
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ANEXO V - ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE S

RELAçÃO E QUALIFICAçÃ6 DoS F9RNEçED9RES CoM PREçOS
REGISTRADOS

OL RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTAI.{TE:
CPF:
BAI.{CO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

-rt

I a t a aa t

Ý Av, Cel. Virgfllo Távora, 1710, ltaitlnga - Ce

L (85) 3377-1361

x prefeltura(4itaitirrga.ce.gov'lrr

€* www.itaitin ga.ce.gov'brry
a t t t



U\l\ cN

À.

lJ.,

I Ft_ *\

7&

I'

tî i
i
Þ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

I'TATTIF{CA
* Construindo novos caminhos 

-

ANEXO V - ANEXO III À nre DE REGISTRO DE PREçOS

iljiliflü¡¡i,,.,.'i;iri:iEÐ.I, âIl,iÐ-ö-,iP,BF"-c,A_*o,;FÞ-F', inÔNrc,9;Ñ.îr?o?¡r9.!3!:gtPE,¡';.;.;,1,,,,i,;,r,;1 ,,

REGISTRO DE PREçOS UNITÁ,RIOS
ESPECIFICAçÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

DATA:_/ _/ _
Este documento é patte integrante da Äta de Registto de Preços flo 

-, 

celebrada

entre o Município de ltaitinga, através da Secretaria de Educaçã.o e a Empresa cujos preços

estão a seguir registrados, em face à rcahzação do Ptegão Eletrônico no

Nome do Reptesentante da LicitanteNome do Gestot
Secretada de Educação/Gerenciadot

CONTRATAI\TE
Nome da Licitante
CONTRATADA

a t t I a oI l t a ì a I I a ö
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- T.icitante Vencedor: fro{.

R$ Vl. Unit. R$ Vl. TotallÙ,farca Unid.Item Especificações
Conforme especificações contidas no
Ânexo I do Edital Termo de

Referência.
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EDTTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N: 2023.01,3t'01PE

ANEXO VI - MINUTA DO CONTR,{TO

CONTRATO N"

contidâs no Termo de Refetência, anexo ao Edital'

TERCEIRA' - Do VALOR, Do REAJUSTE E Do PAGAMENTO

3.1. O valor global da Presente avença é de R$ , a sef pago na

pfoPofçâo da enttega dos produ tos licitados, segundo as ordens de compras expedidas pela

Administração, de confotmidade com as notas fiscaisf fzfitas devidamente atestadas pelo

Gestot da despesa, acomPanhadas das certidões federais, estadual, municipal e ttabalhista

clo licitante vencedor, todas a obsewadas as da eo

3.2. O pagamento será efetuado, em 
^tê.3

0 (trinta) dias conforme planilha de controle das

comprâs efetivamente solicitadas, elabotada P ela Secretaria Contratante e aPos o

encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições

editalícias, através de ctédito na cofltâ bancâría da co¡úatada ou attavés de cheque

nominal.

c--

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o no , com sede de sua Ptefeituta Municipal,

com sede a A.v. 
-Cel. 

Virgílio Tâvora,1710,Itaitinga/CF,,attavês da Sectetaria de Educação'

neste âto reptesentada"pelo tespectivo ordenadot de Despesas' sr' 

-' 

doravante

denominado CONTRÂtiNtg,, å de outro lado, zEmpresa , Pessoa juddica

de d.ireito privado, sediada à 

-, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n"

, pof seu Íepfesentante legal, sr.- (qualificação), portador.do

CPF n" , dotavante denominada CONTR'\TAD'\, firmam entre sl o

pfesente Tãmo de Contrato rnediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁ,USUI.A PRIMEIRA,. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, n^ modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

, "- "orrformidade 
com a LeiFederal " 8,666/93, da Lei Federal n"

n.szo/oz,Decreto Êederal n" 1,0.024/79 e Decteto Federal n" 7,892/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contfâto é a aquisição de matenal de consumo P^1^

atender as diversas "r.ãlæ 
da Secretada de Educação do município, conforme

especificações
cLÁusule

a o t a a
è Ç

Ç Av. Cel. virgilio Távora, 1710, ltaitirrga - ce r¡ prefeitura(1Þitaitirrga'ce'gov'lrr
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Valot
TotalQtd.

Valot
UnitárioUnid.MatcaItem Especificagões

Confotme Anexo I do Edital.
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3.3. Por ocasião da execução dos materiais, a Contatada deverâ aPresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A. faura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da

Secretaria Contratante,
3.4. Os preços contratados não serão^reaiustados'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrument o ptoduzrâ seus jurídicos e legais efeitos a palfj:r da data de sua

assinatuta e vigerâ atê 37 de clezembro do cotrente ano.

CL,{USULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação conetào à

conta de r.L*.o. específicos consignados no respectivo Otçamento Municipal, inetentes a

Secretaria de Educação do Município, sob a seguinte dotaçã'o orçamentâtiz:

, 
Elemento de Despesai 

-' 

Fonte de Recursos:

CLÁUSULA SEXTA. DA OBRIGAçÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumpdr integralmente as disposições do

instrumento convocatóiio, da Lei Fedetal n" 8.666/93, alteradz e consolidada e da Lei

Fedetal n" 1,0.520/02.
6.2. A Conttatada obdga-se a:

6.2,1.. Atcat com todas as despesas, ditetas ou indìtetas, impostos, taxas, encargos, royalties,

segufos, decortentes da execução do contrato, sem qualquer ônus pata a Prefeituta

Municipal de ltaitinga.
6.2.2. NIant". 

" "o-p^tibilidade 
com as obdgações assumidas, dutante todo o contrato, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação'

6.2.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquet matedal r.ealtzado em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar ptoblema quanto âo seu desempenho.

e,Z.+. n".pãnsabilzar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a tetceitos,

decortente de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

6.2.5. Responsabilzar-se pela fielrcahzação dos matetiais noPra;zo estabelecido.

6.2.6. Preitar todos os esilarecimentos que fotem solicitados pela Administração, dutante a

execução do contrato.
6.3. A Contratada obriga-se ainda at

6.3.1. Engegar os rnateriais îo przLzo máximo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria Gestota,

observando rigorosamente âs especificações contidas no Tetmo de Refetência, nos anexos

e d.isposiçõ".1onrt^rrtes de r.tã propo.ta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a

respoìsabilidade pelo pagamento ãe todos os impostos, taxâs e quaisquer ônus de orþem

federal, estadual . -""iiiprl, bem corno, quaisquet encârgos iudiciais ou exttaiudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais tesultantes da execução do contrato

qoe lh.r sejam imputáveis, inclusive com relação a terceitos, em decorrência da celebração

do Contrato.
6.3.2. Cumpdr integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal

n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei n" 10520/02.
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6.3.3. Repaøt, cottiý, femovef ou substituir, às suas expensas, no total ou em pâfte' o

objeto dó contrato em que se vedficarern desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.

6.3.4. nesponsabilizar-sË pelos danos causados ditetamente à Administração ou a tetceiros,

d..orrentäs de culpa o,, åolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essã responsabiJidade a ftscahzaçáo ou o acompanhamento pelo 619ão

contrâtante.
6.3.5. Ind"icar preposto, aceito pela Administtação, parâ rePresentálo na execução do

c.ontrato. As decisães e providênlias que ultrapassarern a cornpetência do representante da

contratadadevetão set comunicadas aos seus supedofes efn temPo hâbl'para a adoção das

medidas convenientes.
6.3.6. Aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

ftzerem no contrat o, até 25o/o (itnte e cinco por cento) do valor inicial at:uahzado do

contrato, na forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

6.3.7. Manter durante toda a vigência do contfato, à disposição da Contratante,

equipamentos em conformidade com as catacterísticas detalhadas no Tetmo de Referência.

6.3.8. Prestar o contrato de acordo com âs normas técnicas de segurança e legislação

vigente, ficando sob a responsabilidade da conftatada.

O.ã.g. No caso de constaáção da inadequação dos materiais às notmas técnicas e exigências

especificadas no Edital e na Proposta ãa Contratada, a Conftatante os tecusatâ, devendo

ser de imediato adequado às supracitadas condições.

6.3.10. Serão recusados pela administração os materiais em desconformidade corn o

presente termo, devendo a conftatada ptovidenciat no prazo máximo de 05 (cinco) dias

i.orro, materiais sob pena de apltcação d"t penalidades cabíveis, na forma da Lei e do

Edital, sem qualquet ônus P^tà ^ 
Conttatante.

6.4. A Contratante obtþ-se a:

6.4.1. Indicar o local em que deverá ser entregue os matedais'

6.4,2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao estabelecimento da Conftatada desde que

observadas às notmas de segurança.

6.4.3. Efetuar o. pug"**tos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de

Refetência.
6.4.4, Desþar sewidor p^n avistoria e ftscaltzaçäo do contrato.

6.4.5.Fazet o âcompanhamento na execução do contrato'

cuÅusum sÉtin¡n - DAS sANçÕES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquet das obtþações

definidas neste instfumento, ou em outfos docurnentos que o complementem, serão

aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas naLein" 8.666/93,a\terada e consolidada, as

seguintes penas:

Z.I.t. Se ã fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a ProPosta,

falhæ ou fraudar na execução do contrâto, cornPortâr-se de modo inidôneo ou cometer

fraude ftscal, frcará imped.ido de licitar e contraiar com o Município de Itaitìnga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prz;zo de até 5 (cinco) ânos' sem

ptejutzo de aplicação das seguintes multas e das dernais cominações legais:

i. if,tolt, de até 20o/o (itnte por cento) sobte o valor total do Contrato:

I a I a t I a t t I a I
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a) aptesentar docurnentaçáo falsa exigida;

b) não manter â Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportat-se de modo inidôneo;

7.1.2. Multa mor^tôfi^de 0,570 (meio por cento) do valor da ordem de compra, pot dia de

atfaso na entlega do rnaterial t"gistr"åos solicitado, contados do recebimento da cornpfa

no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre

o valot da otdem de compta, caso seja inferior a 30 (uinta) dias;

7.1.3. Mult^moøtôtra ¿èZAy" (vinte por cento) sobre o valor da otdem de compta' na

hipótese de attaso superior a 30 (trinta) dias na entfegâ do material solicitados;

Z.ä. Nu hipótese de ato ifcito, outfas ocorrências que Possârn àc rfeta't tJanstofnos ao

desenvolvimento da execução do contrato, às atividaães da administração, desde que nã9

catba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento pof Pafte do licitante de

quaisquer drs obriguções definidas 
-neste iflstrumento, na Ata de Registro de Preços' no

Conftato ou em outros documentos que o complementem, não abtangidas nos subitens

anteriotes, serão aplicadas, sem prejuíà das demais sanções previstas na Lei n" 8'666193'

alteÍr¿da e consolidada, e na Lei n" 70'520/02, as seguintes Penas:

7.2.7. Advertència;
8.2.2. Múta de 1.o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem cle

compfa, ou do valor globãl máximo da ata ou do contfato, confotme o caso;

7.3. O valor da-olå apÏcada deverá ser tecolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contaf da notificação ou decisão do fecurso, por meio de Documento de

A:recadaçã.o MuniciPal - DAM.
7.3.1. Se o valor du m,rltu não fot pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizer ius.
7,3.2. Emcaso de inexistência ou insuficiência de créd.ito do licitante, o valor devido setá

cobrado administrativamente ou insctito como Dívida A.tiva do Município e cobtado

mediante pfocesso de execução ftscal, com os encafgos correspondentes'

7.4. As partes se submete tã.å anda às demais ,^tçõ", impostas nos attigos 86 a 88 da Lei

Federal n" g.OeO/gS,altetadae consolidada e no instrumento convocatório'

7.5. A falha nzexecução do contrato não poderá set alegada. como motivo de fotça maior e

não eximr â a Contritada das penalidadËs a que está iujeita pelo não cumpdmento das

obdgações estabelecidas neste conttato'

cúusure oITAVA - DA REScISÃo
8.1. A inexecução total ou patcia! do ptesente contfato enseja a suâ rescisão, com âs

consequências conttatuais, as ptevistas em lei e no Edital'
g.2. ,A.lém da apllcação d^, å,,rltæ iá previstas, o presente contrato ficatá rescindido de

pleno direito, irra"p.rra"ttte de notifiiação ludiciai 9u extraiudicial, sem que assista à

'Contratada o direito de reclamar indenizações telativas às despesas decortentes de encatgos

provenientes da sua execução, ocotrendo quaisquet inftações às suas cláusulas e condições

ou nas hipóteses pfevisras na Legislaçã"o, ni fotma dos attigos 77 e78 da Lei 8'666/93'

8.3. O procedimento de rescisão obrerurrá os ditames ptwistos nos artigos 79 e 80 da Lei

de Licitaçöes.
aIaat¡Itt
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clÁusum NoNA - DAS DISPoSIçÕns rlN¡rs
g.1. O Conttatado se obriga a mantef, durante toda a execução do conttato, efn

compatibilidade com as obdgações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na hcitaçäo.
,).2. o presenteìonftato tem seus tefmos e suâ execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta hcitatíria.
9.3. O Contratante se fesefva o direito de fazet uso de qualquet das prerogativas dispostas

no attigo 58 da Lei n" 8.666/93, alterz'da e consolidada'

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente Pela Administração ou por

acordo ãas partes, com as ãevidas iustificativas, nos casos previstos na Lei'

9.5. A -"ai-ptência do contratado com tefetência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfete ^o 
Contratante a fesPonsabilidade pof seu pâgamento' flem

poderá onefaf o objeto do contrato ou restriný a rcgolatizaçáo e o uso dos serviços pela

Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem preiuízo das responsabilidades conttatuais

e legais, não poclerá subcontrataf Paftes do cãntrato sem a expfessa autorízação da

Â.dministtação.
9.7. Ar{.dministra ção rejeitará, no todo ou em Pafte, os bens fomecidos em desacotdo com

os tefmos do Processo Licitatório, da ptoposta e deste contfato.

9.8. Integram o Pfesente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam

o procedimento licitatório e z ProPosta adjudicada.
g.ö. A Conúatada, na vigência do^Contrato, será a tttttca responsável perante terceiros pelos

atos praticados porcJ, p..rod, eximida à Contfatante de quaisquet teclamações e

-N?--

indenizações.
CLÁUSULA DEZ. DO FORO
10.1. O foto da Comarcade Itaitinga /CE ê o competentePãta dirimir questões decorrentes

da execução deste Conttato, em oÉed"iência ao disposto no $ 2" do artigo 55 da Lei 8'666

de 21. dejunho de 7993, altenda e consolidada'

Assim páctuadas, âs paftes firmam o pfesente Insftumento, Pefânte testernunhas que

tanrbém o assinam, p"iu q.t" prcduza os seus iurídicos e legais efeitos'

Itaitinga-CE, 
- 

de 

- 

de 

-Nome do Representante da LicitanteNome do Gestor
Sectetaria de Educação/Gerenciador

CONTRATANITE

Testemunhas:

01

Nome
CPF:

Nome da Licitante
CONTRATADA

02.
Nome:
CPF:
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